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LEI Nº. 1.541, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
SÚMULA: “INCLUI AS ALÍNEAS “A” E “B” AO § 1º 
DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.524, DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º Ficam incluídas as alíneas “a” e “b” ao § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.524, de 
09 de setembro de 2022, nos termos a seguir: 
 

Art. 1º (...) 
§ 1º 
 
“a” Além das despesas tratadas no § 1º, poderão ser custeadas despesas 
com eventual contratação de Técnico (s) de Desenvolvimento Infantil (TDI) 
quando da institucionalização de criança (s) e/ou adolescente (s) que 
requeiram cuidados especiais, ou qualquer outra peculiaridade que seja 
imprescindível à manutenção do atendimento.  
 
“b” Quando necessária, a contratação tratada na alínea “a” será realizada pela 
entidade Conveniada e os valores gastos deverão ser informados na 
prestação de contas através de documentos idôneos conforme prevê o art. 4º, 
e seu respectivo pagamento será realizado na forma do § 2º deste artigo.   

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 29 de novembro de 2022. 
 

 
 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 29/11/2022 a 29/12/2022.  


